
-$3 rth- ;,

[rupa Par’anent2r
— -

C’

Apreciacâo Parlamentar n.22g /XII/4.

Decreto-Lei n.9 1 75/2014, de 5 de dezembro, que estabelece 0 quadro jurIdico geral do

concessão de servico póblico de transporte por metropolitano de passageiros no cidade de

Lisboa e nos conceihos limItrofes do Grande Lisboa, abrangidos pela respetiva area

correspondente ao nIvelill da Nomenclatura paro Fins Territorlais e EstatIsticos (NUTS), sem

prejuIzo do manutencäo da concessão atribulda ao Metropolitano de Lisboa, E.P.E. (ML,

E.P.E.).

Propostas de alteração

1 — 0 presente decreto-Iei estabelece o quadro jurIdico geral da concesso de

serviços püblicos de transporte par metropolitano de passageiros na cidade de Lisboa e nos

conceihos limitrofes da Grande Usboa, abrangidos pela respetiva area correspondente ao

nIvel IU da Nomenclatura para Fins Territoriais e EstatIsticos (NUTS).

2 — Sern prejuIzo da manutenco da concesso atribuIda ao Metropolitano de

Lisboa, E.P.E. (ML, E.P.E.), o MunicIpio de Lisboa, enquanto autoridade de transportes na

cidade Lisboa, tern as seguintes atribüicöes e competências neste âmbito:

a) Planeamento, coordenaçào, organizaçäo, articulaçào e gestâo das redes e Iihhas

de servico püblico de transporte coletivo de passageiros e determinacâo da oferta e de

obrigaçöes de servico piblico;

b) Exploracâo através de meios próprios e atribuiçâo a operadores de transportes,

par meio da celebração de contratos de serviço ptiblico, nomeadamente de concessào, de

servicos püblicos de transporte coletivo de passageiros;
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c) Determinação e aprovaço dos regimes tarifarios a vigorar nos serviços püblicos

de transporte coletivo de passageiros;

d) Recebimento de contrapartidas par direitos de exploraçäo de servicos püblicos de

transporte coletivo de passageiros, bern como pela utilizaçäo e aproveitamento de bens do

domInio püblico municipal ou de outros bens de propriedade do rnunicIpio necessários a
instalaçäo e funcionamento de servicos püblicos de transporte coletivo de passageiros, pela

afixacâo e difusáo de publicidade comercial e, em geral, pelo desenvolvimento ou

exploração de quaisquer atividades sujeitas ao pagamento de taxas ou tarifas nos termos da

lei ou de regulamento municipal;

e) Fiscalizaco e monitorizaçäo da exploração de serviços püblicos de transporte

coletivo de passageiros.

Artigo2.

Ambito material e territorial da concessâo atribuida ao ML, E.P.E.

1 — 0 ML, E.P.E., na qualidade de concessionário, mantém a concessào de serviço

ptiblico que Ihe foi atribulda corn base no Decreto-Lei n.2 36 620, de 24 de novembro de

1947, e que se rege igualmente por disposiçöes contidas no Decreto-Lei n.2 148-A/2009, de

26 de junho, devendo o respetivo contrato de concessäo ser modificado com vista a sua

adequaco ao quadro jurIdico geral constante do presente diploma e, bern assim, ao regime

decorrente do Código dos Contratos Püblicos.

2—[...J
-

4 — A execução das atividades e serviços previstos nos nümeros anteriores nâo.

dispensa o cumprimento das normas aplicáveis, designadamente em matéria de utilizacâo e

aproveitamento de bens do domInio pt:iblico do Estado ou das autarquias locals, de

realizacâo de operacöes urbanisticas, de instalaço cornercial, de afixaço e difus5o de

publicidade comercial e, bern assirn, em matéria ambiental.
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Artigo 3.9

Prazo da concessäo atribulda ao ML, E.P.E. e transferência de responsabilidades para o

Municipio de Lisboa

1 — 0 presente decreto-lel näo prejudica a manutençâo do prazo da concessâo

atribulda ao ML, E.P.E., o qual pode ser prorrogado nos termos da legislaço nacional e

europeia aplicável.

2 — 0 Estado restituirá ao MunicIpio de Lisboa a. posiço de concedente no contrato

de concess5o a que se refere o n.2 1 do artigo anterior ate 31 de dezembro de 2021.

3 — Ate a data a que se refere o nirnero anterior, as decisöes estratégicas de

organizaco do sistema püblico de transporte coletivo por metropolitaño de passageiros na

cidade de Lisboa, norneadamente no que respeita as atividades e servicos abrangidos pela

concessao atribulda ao ML, E.P.E., ficam sujeitas a consulta prévia as câmaras municipais de

Lisboa e dos demais municIpios em cujaárea taisàtividadese servicos se désénvolvam,

designadamente no que concerne a investimentos, financiamento, celebracäo de contratos

de servico püblico, oferta, definicão de redes e de obrigacöes de servico piblico, tftulos e

tarifas.

4 — 0 Estado celebrará corn o MunicIpio de Lisboa acordos quanto as matérias

referidas no nümero anterior, bern como quanto a gesto do contrato de concessão de

servico püblico do ML, E.P.E., devendo tais acordos privilegiar a partliha de competências e a

progressiva transferência de responsabilidades do Estado para o MunicIpio de Lisboa.

5 — Para alérn do previsto no ntrnero anterior, ate a data a que se refere o n.2 2 o

Estado poderá delegar no MunicIpio de Lisboa, total ou parcialmente, as suas competências

em matéria de servico püblico de transporte coletivo por rnetropolitano de passageiros

objeto dà concesso atribuida ao Ml., E.P.E..

6 — 0 Estado poderá igualmente delegar no MunicIpio de Lisboa, total ou

parcialrnente, os poderes que detém sobre o ML, E.P.E. no âmbito da funcào acionista do
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Estado, tal como estabelecidos no regime jurIdico do setor püblico empresarial e demais

legislacão aplicável, sem prejuIzo de mecanismos de controlo financeiro por parte do

membro do Governo responsável pela area das financas.

6 — A delegaco e partilha de competências a que se referem os,nürneros anteriores

realiza-se nos termos previstos na Lei n.2 75/2013, de 12 de setembro, corn as devidas

adaptacöes.

7 — A delegaçào e partilha de competências por parte do Estado e precedida de

despacho dos mernbros do Goverño responsáveis pelas areas das financas e dos transportes.

8 — Os contratos interadministrativos de delegacâo e partilha de competências

devem estabelecer, entre outras matérias:

a), A repartiçâo de responsabilidades associadas a gestào do ML, E.P.E. e do servico

püblico que Ihe está concessionado, visando prosseguir a trajetória de reequilIbrio

operacional da empresa e a prornoçäo da eficiência na gestâo dos recursos püblicos afetos

ao funcionarnento do servico de transporte coletivo por metropolitano de passageiros;

b) 0 estabelecimento de modelos de financiamento sUstentável da exploraçâo e de

investimentos estruturantes no servico püblico de transporte coletivo por metropolitano de

passageiros;

c) 0 regime de partilha de risco e responsabilidades inerente ao contrato

interadministrativo;

d) A titularidade e o modo de repartico das receitas geradas pela exploracäo do

servico;

g) 0 prazo de duracäo do contrato interadministrativo e as regras atinentes a
cessacâo do mesmo.

9 — 0 Estado e o MunicIpio de Lisboa, enquanto autoridades de transportes

cornpetentes nos âmbitos definidos no presente diploma, podem estabelecer mecanismos

de financiamento dos servicos páblicos de transporte coletivo por metropolitano de

passageiros, que impliquern, designadamente, a afetaco do produto das seguintes receitas:

a) Receitas tarifárias geradas pelo servico püblico de transporte coletivo por

metropolitano de passageiros;

b) Receitas de outras atividades, designadamente de estacionamento;
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c) Receitas decorrentes de taxas, nomeadamente de taxas especificas para 0

financiamento dos servicos püblicos de transporte de passageiros, nos termos da legislacâo

aplicável;

e) Receitas de exploracào comercial e de publicidade nos servicos püblicos de

transporte por metropolitano de passageiros;

f) Receitas de contrapartidas financeiras pelo direito de exploraco de serviços

piblicos de transporte par metropolitano de passageiros;

g) Outras receitas decdrrentes da eventual operacão de servicos intermediários,

designadamente de canais de venda ou serviços conexos;

h) Partes das receitas do imposto municipal sabre imóveis.

Artigo 42

1 — Os contratos de concessào abrangidos pelo presente diploma devem definir

expressamente as obrigaçôes de serviço püblico a que o concessionário se encontra adstrito e

a forma de cálculo das indemnizaçôes compensatórias a atribuir eventualmente ao

concessionário, de acordo corn o disposto na legislaço nacional e europela aplicável.

2—[...J

3—[.J

Artigo 5.2

[“.]

1—[”.]

2— ERevogado]

3 — Para os efeitos do disposto no n.2 1, entende-se por cdnfraestrutura ferroviária 0

conjunto das infraestruturas elencadas no anexo ao presente decreto-lei, do qual faz parte

integrante, sem prejuIzo da respetiva titularidade dominial ou outra.

-

____ ___



I lir]pO ardr-nt
PARTIDO
500AUSTA

Artigo 6.

Sem prejuIzo do cumprimento das normas aplicáveis e da observância das

atribuicoes e competências legais das entidades ptblicas, designadamente em matéria de

utilizacâo e aproveitamento de bens do dominlo püblico do Estado ou das autarquias locals,

de realizaço de operaçöes urbanIsticas, de instalaço comercial, de afixaco e difusão de

publicidade comercial e, bern assim, em matéria ambiental, o concessionário deve promover

a inforrnacâo e a colaboraço permanentes, nomeadarnente quanto ao desenvolvirnento das

linhas de metropolitano, a execuço de obras e ocupaço temporária do espaco piblico, a
requalIficaço do espaço urbano e da rede viária, bern corno a manutençâo e conservaçâo das

infraestruturas de transporte páblico de uso partilhado, corn outras entidades püblicas corn

competências naquelas matérias ou ern cuja area de influência geografica se situarn as linhas

de transporte pblico de metropolitano.

Artigo 7.

1 — A instalacâo e exploracâo de novas linhas de metropolitano e o encerramento

ou a abertura de novas estacöes sâo objeto de parecer prévio dos municIpios da area em que

se realizem, bern como da Autoridade Metropolitana de Transportes de Lisboa.

2
—

3—[...J

4—[...J

5 — As operacöes urbanIsticas promovidas pelo concessionário estäo sujeitas ao

disposto no regime jurIdico da urbanizaco e da edificacâo.

6—[...]

7 — 0 parecer do concessionário a que se reporta o n. 3 considera-se favorável se

nào for comunicado no prazo de 30 dias a ontar da data do recebimento de todos os

elementos e informacöes previstos no presente artigo.
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Artigo 8.9

Sem prejuizo do que se encontre previsto na Iei e do que resufte do contrato de

concessâo, o concedente detém os seguintes poderes gerais:

a) [...J
b) [...]
c) [...J
d) [...]
e) [...]

1 — A subconcessâo de atividades objeto de concessâo depende de autorizacâo

prévia do concedente e reger-se-á pelo. contrato de concesso e pelo Código dos Contratos

Püblicos, devendo ser realizada no estrito respeito pelas normas e princIpios, nacionais e

europeus, atinentes a contrataço pUblica, designadamente, os principios da igualdade,

imparcialidade, concorrência transparência e publicidade.

2 — [Revogado].

3 — [Anterior nA 21.

4— [Revogado].

5 — [Revogado].

ANEXO

(a que se refere o n.2 3 do artigo 5.2)

A infraestrutura ferroviária afeta a concess5o atribulda ao ML, E.P.E., além do

conjunto de atividades necessárias a sua concretizaçäo, nomeadamente a realizaço de

projetos e estudos para o desenvolvimento da rede e a aquisico de terrenos, de propriedade

püblica e ao serviço do sistema de metropolitano, desde que partes integrantes das vias

principais de serviço, corn exceçäo dos situados no interior das oficinas de reparaçâo do

Artigo 13.2
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